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Gabinete do Prefeito
Praça daBandeira, s/n* -Fone: (051) 711-2117 -CEP 96810-910 -Centro -Santa Cruz do Sul -RS

DECRETO N°4.331, de 12 de julho de 1995.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e de conformidade com
o item 1, do artigo 4o, da Lei n° 2.683, de 12 de dezembro de 1994 e artigo 4o, da Lei n°

• 2.684, dê 12 de dezembro de 1994,

DECRETA:

Artigo 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante
de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais) para reforço das seguintes dotações

A orçamentárias:
^ Órgão -1000 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Segurança

Unidade Orçamentária -1001 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados
1001-08462281.028-Participação do Município na Construção de Ginásios e Quadras

Esportivas Comunitárias
4.1.1.0-Obras e Instalações (203) R$ 5.000,00

Órgão -1200 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade Orçamentária -1201 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

• 1201-08421882.085 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (303) R$ 20.000,00

Órgão -1400 - Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Viação
Unidade Orçamentária -1401 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados
1401-03070212.109 - Manutenção dos Serviços de Centro de Manutenção e Indústrias
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (384) R$ 150000,00

Soma R$ 175.000,00

Artigo 2o- Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1
a redução nas seguintes dotações orçamentárias:
Órgão -1000 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Segurança
Unidade Orçamentária -1001 - Gabinete doSecretário e Órgãos Subordinados
1001-08462241.027 - Equipamentos para o Departamento de Esportes
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente (194) R$ 5.000,00

Órgão -1200 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade Orçamentária -1201 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados
1201-08421881.057 - Construção e Ampliação de Prédios Escolares
4.1.1.0-Obras e Instalações (294) R$ 20.000,00

Órgão - 1400 - Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Viação
Unidade Orçamentária -1401 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados
1401-03070431.074 - Equipamentos para os Serviços e Obras da SMTOV
4.1.2.0- Equipamentos e Material Permanente (389) R$ 150.000,00

Soma R$ 175.000,00

/

Cruz do Sul
Gente em ação.

K

o



-

»BMINISHAÇAO D( «SUITA0O5

Gabinete do Prefeito

Praça daBandeira, s/n9 -Fone: (051) 711-2117 -CEP 96810-910 -Centro -Santa Cruz do Sul -RS
Artigo 3o - Fica reajustado para maior o montante que

consta do Orçamento de Capital, exercício de 1995, conforme segue:
Órgão -1000 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Segurança
Unidade Orçamentária -1001 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados
PROJET01.028 - Participação do Município na Construção de Ginásios e Quadras

Esportivas Comunitárias
10)-Construção de Praças e/ou Quadras Esportivas: Vila Schultz, Bairro

Bom Fim, Bairro Cohab, Bairro Santo Antônio, Bairro Harmonia, Bairro
Margarida/Aurora, Bairro Renascença, Higienópolis, Praça Deputado
Júlio de Oliveira Viana, Loteamento São João I, II e III e outros a definir...

R$ 5.000.00

Soma R$ 5.000,00

Artigo 4o - Fica reajustado para menor o montante que
consta do Orçamento de Capital, exercício de 1995, conforme segue:
Órgão -1000 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Segurança
Unidade Orçamentária -1001 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados
PROJETO 1.027 - Equipamentos para o Departamento de Esportes

03) - Escrivaninhas, cadeiras, máquinas de escrever, calculadoras com fita e
visor, armários, arquivos, TV, videocassete, redes, mesas e outros
equipamentos e materiais permanentes diversos (VB)... R$ 5.000,00

Órgão -1200 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade Orçamentária -1201 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados
PROJETO 1.057 - Construção e Ampliação de Prédios Escolares

136) - E. M. Vidal de Negreiros (160,00 m2) R$ 20.000,00

Órgão -1400 - Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Viação
Unidade Orçamentária -1401 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados
PROJETO 1.074 - Equipamentos para os Serviços e Obras da SMTOV

09) - Motoniveladora (2) R$ 150.000.00
Soma R$ 175.000,00

Artigo 5o- Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 6o - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 12 de julho de 1995.

Registre-se, Publiquepse e Cumpra-se

VALDEMIR êrZÍNANDO/
Secretário Municipal da Administração
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